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INDICAÇÃO 
 

 

 

 

 

 

 

 

     

   

  

 

 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das 

atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de 

Leis e nos termos do contido na LDO/2020 através do Programa: 0033 - Programa de 

Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos; Ação: 2151 Aumentar a quantidade de 

farmacêuticos em unidades dispensadoras de medicamentos; Garantir a atenção à saúde 

da população usuária do SUS através do atendimento e do acesso aos medicamentos em 

farmácias das redes básica e especializada do município; INDICA o envio de ofício ao 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO TEZZELLI, sugerindo que seja 

realizada a compra emergencial dos medicamentos (coquetel de medicamentos composto 

por cloroquina ou hidroxicloroquina e azitromicina) para tratamento do novo 

CORONAVÍRUS (COVID-1), medicamentos para o tratamento precoce da doença, que 

seja disponibilizados nas Unidades Básicas de Saúde, do Município. 

 

JUSTIFICATIVA: 

A presente proposição tem por objetivo, solicitar do 

Executivo à aquisição e disponibilização da compra de tais medicamentos que fazem parte 

do “tratamento precoce” para doença do Coronavírus (COVID-19), e este tratamento é 

preconizado pelo Ministério da Saúde, é um protocolo que foi incrementado, baseado em 
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outros protocolos utilizados em várias cidades do Brasil, que contém medicamentos como: 

hidroxicloroquina, ivermectina, azitromicina, e vitamina D. No momento de pandeia 

Mundial e principalmente a nossa Município sendo afetado, e como diariamente os 

números de casos da doença tem aumentado, levando a morte de cidadãos de nossa 

cidade, penso que todo tratamento preventivo é válido para salvar vidas. 

  

 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE 

CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 25, de agosto, de 2020. 

 

SIDNEY RONALDO RIBEIRO 
“TUCANO” 

Vereador – PSD 
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